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CORREGEDORIA

Portaria nº. 017/2023

 O Corregedor Geral do Município de Miracema, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 
796/99 e Lei nº. 2.035/ 2022, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Presidente da Comissão de 
sindicância no ofício nº 008/2023, resolve:

Art. 1º Designar ARMANDO FERREIRA JÚNIOR, bacharel em direito, presidente da comissão de 
tomada de contas especial, matrícula funcional nº 003087-2, para, sem prejuízo de suas demais 
atribuições, exercer o encargo de defensor dativo do investigado A.C.P.D., no processo administrativo 
nº 2023.03319-6, investigado J.B.S.O., no processo administrativo nº 2023.03324-5 e investigado 
C.C.R., no processo administrativo nº 2023.03328-7, para apresentar defesa escrita, em caso de não 
comparecimento dos investigados para o depoimento pessoal ou que, comparecendo os investigados, 
assim o solicitar, podendo requerer à Comissão Processante eventuais providências relacionadas 
diretamente a esta atividade nos termos do art. 87 e art. 88, ambos da lei 2.035/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Departamento de Investigação Correicional.

Miracema RJ, 24 de julho de 2023.

FRANKLIN DE SÁ XAVIER JÚNIOR
CORREGEDOR GERAL
PORTARIA N°. 435/22

Portaria nº. 018/2023

 O Corregedor Geral do Município de Miracema, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 
796/99 e Lei nº. 2.035/2022, e tendo em vista a solicitação formulada pelo Presidente da Comissão de 
sindicância no ofício nº 009/2023, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos nos autos do processo administrativo disciplinar 
de nº 2023.03314-7, 2023.03317-2, 2023.03318-4, 2023.03319-6, 2023.03320-2, 2023.03323-8, 
2023.03324-5, 2023.03327-5 e 2023.03328-, por mais 30 (trinta) dias, após o encerramento do prazo 
prorrogado anteriormente, que se deu no dia 04.08.2023.
.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Departamento de Investigação Correicional.

Miracema RJ, 28 de julho de 2023.

FRANKLIN DE SÁ XAVIER JÚNIOR
CORREGEDOR GERAL
PORTARIA N°. 435/22

CMDCA

PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES DE MIRACEMA/RJ 2023 
GABARITO DA PROVA

Já está disponível o gabarito da prova de conhecimentos para os candidatos a conselheiro tutelar de 
Porto Miracema/RJ, realizada no domingo, 30, na Escola Municipal Álvaro Augusto da Fonseca Lontra. 
Foram 40 questões de múltipla escolha e 01 questão Discursiva respondidas por 36 candidatos dos 40 
inscritos. 

2 Boletim Ofi cial Eletrônico do Município de Miracema
Ano VII - nº 356 - 31 de julho de 2023



Veículo de Imprensa Ofi cial autorizado pelo Decreto Municipal número 036 de 22/06/2017
Bole� m Ofi cial Assinado Eletronicamente com Cer� fi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. 

O Município de Miracema garante a auten� cidade deste documento,desde que visualizado através do site www.miracema.rj.gov.br

1 - C / 2 - D / 3 - D /  4 - B / 5 - A / 6 - D / 7 - B / 8 - D / 9 - A / 10 - B / 11 - A / 12 - A / 13 - C / 14 - D / 
15 - C / 16 - A / 17 - B / 18 - A / 19 - B / 20 - D / 21 - A / 22 - B / 23 - D / 24 - A / 25 - C / 26 - C / 27 - B / 
28 - B / 29 - A / 30 - B / 31 - D / 32 - D / 33 - C / 34 - C / 35 - B / 36 - A / 37 - B / 38 - A / 39 - B / 40 – D

 Comissão Eleitoral

Boletim Ofi cial Eletrônico do Município de Miracema
Ano VII - nº 356 - 31 de julho de 2023 3


		2023-07-31T16:37:59-0300
	Prefeitura de Miracema
	MUNICIPIO DE MIRACEMA:29114121000146
	Eu sou o autor deste documento




